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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de Infraestrutura e Obras, que sejam realizadas ações de 
revitalização, pintura e manutenção dos espaços públicos destinados ao 
esporte e lazer, compreendendo a pista de skate localizada em frente à Rede 
Feminina de Combate ao Câncer, a pista de skate do Bairro Boa Vista, a pista 
de skate do Bairro Canoas e a quadra de futebol do Bairro Bela Aliança, no 
Município de Rio do Sul. 

A presente indicação justifica-se em razão do estado de deterioração em que se 
encontram os referidos espaços, evidenciado pela presença de pichações sem 
conteúdo artístico ou cultural, desgaste da pintura, estruturas comprometidas e 
sinais de abandono, fatores que impactam negativamente a segurança dos 
usuários, especialmente crianças e jovens, além de prejudicar a adequada 
utilização desses equipamentos públicos e contribuir para a desvalorização do 
ambiente urbano. 

Destaca-se que a revitalização por meio de pintura adequada, remoção de 
pichações e manutenção básica constitui medida de baixo custo e alto impacto, 
capaz de promover a valorização dos bairros, incentivar a prática esportiva, 
fortalecer o convívio comunitário e reduzir a reincidência de atos de vandalismo, 
conforme evidenciado por políticas urbanas que associam conservação de 
espaços públicos à diminuição de comportamentos degradantes. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a 
execução dos serviços indicados, com a maior brevidade possível, visando 
garantir melhores condições de uso, segurança e dignidade aos munícipes. 

Rio do Sul, 18 março 2026. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador 

 

 

 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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